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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2017 

Processo Administrativo Nº 169/2017 
 

Fica alterada a descrição do item 02 (dois), constante do Termo de Referência, anexo ao Edital, 
passando a vigorar com as especificações abaixo: 

02 Veículo automotor 16 lugares com no mínimo as seguintes especificações: zero quilômetro ano de fabricação 
2017/2018; com pintura original na cor branca; capacidade para 15 + 1 (quinze passageiros + condutor); 
dimensões: comprimento total 5,910m, largura com espelhos 2,426m, altura 2,860m, altura interior 1,900m; teto 
alto; motor com potência 146cv; distância entre eixos de 3,665m; cambio com 05 marchas à frente e 01 a ré; 
tração traseira; porta de acesso atendendo legislação vigente, com porta malas traseiro; pneus radiais sem 
câmara, compatível com a capacidade do veículo com lotação normal; motor diesel; capacidade do tanque de 
combustível de 75 litros; injeção eletrônica; direção hidráulica; freios equipados com ABS atendendo legislação 
vigente; ar condicionado com saídas no painel e compartimento traseiro; trava elétrica em todas as portas; alarme; 
vidros com películas dentro das normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro; pára-brisa com 
desembaçador; retrovisores externos com acionamento elétrico e desembaçador; desembaçador no vidro traseiro; 
banco do condutor com regulagem longitudinal de altura e de inclinação do encosto e do assento; bancos dos 
passageiros reclináveis; tacógrafo digital; jogo de sobre tapetes; rádio AM/FM com MP3 e saída USB com 04 alto 
falantes, 02 no painel e 02 no compartimento traseiro e antena externa; Película de Proteção Solar instalada de 
acordo com a legislação de trânsito vigente e demais equipamentos obrigatórios exigidos em lei, tais como: cinto de 
segurança para todos os passageiros e condutor conforme normas CNT, extintor de incêndio, pneu sobressalente 
(estepe), triângulo, chave de rodas, macaco com capacidade de peso compatível, considerando o veículo em lotação 
normal e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo DENATRAN. Apresentar manual técnico. Garantia de 
fábrica no mínimo de 01 (um) ano, sem limite de quilometragem para defeitos de fabricação e montagem em 
componentes internos de motor e transmissão, incluindo o fornecimento de peças e serviços necessários. 

 
Fica alterada a descrição do item 03 (três), constante do Termo de Referência, anexo ao Edital, 

passando a vigorar com as especificações abaixo: 
03 Veículo automotor modelo Sedan com no mínimo as seguintes especificações: zero quilômetro; Cinco passageiros, 

incluindo o motorista; Motor dianteiro de 4 cilindros (mínimo); Movido a gasolina ou bicombustível; Motor com 106 
cv ou mais; Cilindrada (cm3) 1500 ou mais; Protetor de Cárter; Rodas liga leve 15 ou mais"; Injeção eletrônica de 
combustível multiponto;  Transmissão automática com modo manual de no mínimo cinco velocidades (mínimo); 
Quatro portas laterais; Ar condicionado; Pintura na cor branco; Direção Elétrica Progressiva; Sistema de freios com 
ABS; Sistema de distribuição de frenagem EBD; Coluna de direção regulável em altura e profundidade; Cintos de 
segurança dianteiros retráteis de três pontos com Pré-tensionadores e regulagem de altura;  Cintos de segurança 
traseiros lateral e central de três pontos, retráteis; Airbag dianteiros motorista e passageiro; Vidros dianteiros e 
traseiros elétricos; Freios anti-blocante "ABS"; Sensor de estacionamento traseiro; Apoios de cabeça dianteiros 
ajustáveis em altura; Equipamento de som com rádio AM/FM e entrada USB; Desembaçador elétrico do vidro 
traseiro; Farol de neblina; Tapetes emborrachados ou revestidos; Sistema de alarme antifurto com travamento das 
portas; Porta-malas com capacidade de carga mínima de 465 litros com os bancos na posição normal. 
Reservatório de combustível com capacidade mínima de 50 litros; Garantia de três anos, no mínimo; Demais 
equipamentos de segurança exigidos pela lei 9.503/1997. Película de Proteção Solar instalada de acordo com a 
legislação de trânsito vigente. tais como: cinto de segurança para todos os passageiros e condutor conforme normas 
CNT, extintor de incêndio, pneu sobressalente (estepe), triângulo, chave de rodas, macaco com capacidade de peso 
compatível, considerando o veículo em lotação normal e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo DENATRAN. 
Apresentar manual técnico. Garantia de fábrica de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem para defeitos de 
fabricação e montagem em componentes internos de motor e transmissão, incluindo o fornecimento de peças e 
serviços necessários. 

   
Fica alterada a descrição do item 04 (quatro), constante do Termo de Referência, anexo ao Edital, 

passando a vigorar com as especificações abaixo: 
04 Veículo novo, com no mínimo as seguintes especificações: zero quilômetro, ano de fabricação 2017, modelo 2017, 

com capacidade para cinco pessoas, com cintos de segurança, quatro portas, vidros dianteiros com acionamento 
elétrico, ar-condicionado, motor potência mínima de 70 CV (gasolina), bicombustível (gasolina e etanol), injeção 
eletrônica, direção hidráulica e/ou elétrica, 05 marchas à frente e uma a ré, manual técnico, jogo de sobre tapetes, 
equipamento de som com rádio AM/FM e entrada USB e dois alto-falantes devidamente instalado na cabine do 
motorista, e demais equipamentos de uso obrigatórios exigidos em lei, tais como: air bags, freios ABS, pneu 
sobressalente (estepe), triângulo, chave de rodas, macaco com capacidade compatível, considerando o veículo em 
lotação normal. Com garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, sem limite de quilometragem para defeitos de 
fabricação e montagem em componentes internos de motor e transmissão, incluindo o fornecimento de peças e 
serviços necessários. Veículo na cor branca. 

 
Em face da retificação fica alterada também a data e hora de abertura, ficando assim designada 

para o dia 08/11/2017, às 14h. 
Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital e demais anexos. 

 
    Santo Augusto-RS, 19 de outubro de 2017 

 
Naldo Wiegert 

 Prefeito Municipal 


